
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 

(Vide Decreto nº 6.707, de 2008) 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do 

Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, 

de 3 de julho de 2002,  

DECRETA:  

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

Art. 2o  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, 

com alterações posteriores.  

Art. 3o  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-

Lei no 1.154, de 1o de março de 1971. 

Art. 4o  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 

Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo 

cumpre as exigências ali estabelecidas.  

Art. 5o  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM, pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2o, 

inciso III, alínea “c”, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 6o  No Anexo I da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta 

“8536.50.90 Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 

Art. 7o  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é 

aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio 

de 2002. 

        Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1o de janeiro de 2007. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.006-2006?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6707.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D2376.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/del1154.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/del1154.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4732.htm#art2iiic
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4732.htm#art2iiic
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art106i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art106i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#anexoi,
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4070.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10451.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10451.htm#art7


        Art. 9o  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 

        I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 

4.924, de 19 de dezembro de 2003; 

        II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 

4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro 

de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto 

de 2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 

de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, 

de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 

2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto 

de 2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.12.2006, republicado, retificado no DOU de 
8.1.2007 e retificado no DOU de 7.3.2007.  
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LEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Mensagem de veto  

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 66, de 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os Programas 
de Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração 
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 
a legislação aduaneira, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

............................................ 

Art. 5º-A   Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus 
para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e 
consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus – SUFRAMA. (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 
10.925, de 2004) 

 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 135, de 2003 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.................................... 

Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada 
conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). 

        § 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 
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        I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás 
liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

        I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 
natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)   (Vide Lei nº 
11.196, de 2005) 

        II - no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.196, 
de 2005) 

        III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.196, de 2005) 

        IV - no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para 
comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.196, de 
2005) 

        V - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 
40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 
11.196, de 2005) 

        VI - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele 
previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        VIII – no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 
refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 
2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)   

        VIII – no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A 
desta Lei;  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, 
cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 
Ex 02, todos da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)  

        IX – no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 
art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído 
pelo art. 58-J desta Lei; 

(Redação dada pela pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de 
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aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído pela 
Lei nº 10.925, de 2004) 

        XI - (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 
        XII - (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 

        § 1o-A.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4o do art. 5o da Lei no 
9.718, de 27 de novembro de 1998.   (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).  (Produção de 
efeitos) 

        § 2o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de 
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 
dois décimos por cento). (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        § 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em laboratório de 
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 
39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        § 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 
consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, 
laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, 
todos da Tipi. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 4o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda de 
livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação 
e da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, 
de 2004) 

        § 5o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1o a 4o 
deste artigo, às alíquotas de: (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

        I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida: 
(Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

        a) na Zona Franca de Manaus; e (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

        b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-
cumulatividade; (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

        II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: (Incluído pela Lei nº 10.996, de 
2004) 

        a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
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        b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da COFINS; (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

        c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e (Incluído pela Lei 
nº 10.996, de 2004) 

        d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.996, de 2004) 

        § 6o  O disposto no § 5o também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de 
dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 
da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

Mensagem de Veto  

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 164, de 2004 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

....................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

        Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de 
que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de: 

       I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e 

        II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
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        § 1o As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas 
posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos 
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de: 

        I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 2o As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, classificados nas     posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 

        I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 3o Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

        I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 4o O disposto no § 3o deste artigo, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 
84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 

        § 5o Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 

        I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 6o   A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas 
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

        § 6o-A  A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e 
da Cofins – Importação nos termos do § 6o deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 
comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004) 

        § 7o A importação de refrigerante, cerveja e preparações compostas, referidos no art. 49 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência das contribuições de 
que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas no art. 52 da 
mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido. 

        § 7o A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, referidos no 
art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência das contribuições 
de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas no art. 52 da 
mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de 
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apuração e pagamento ali referido. (Redação dada pela Lei nº 10.925, 2004)  (Vigência)    
(Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vigência) 

        § 8o A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e suas 
correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de 
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por 
unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente 
de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. 

        § 9o Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos 
relacionados no art. 1o da referida Lei, as alíquotas são de:  

        I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, 
da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, quando 
destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de: (Regulamento) 

        I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas 
do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

        I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM; 

        II - produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 
análises clínicas classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. 

        II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM.  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de: (Regulamento) 

        I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, modernização 
e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro; 
        I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, conservação, 
modernização e conversão de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro 
Especial Brasileiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

        I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Redação dada pela Lei nº 
11.774, de 2008) 

        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem; 
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        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 
80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, 
e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

        VI – aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa; 
        VII – partes e peças da posição 88.03 destinadas aos veículos e aparelhos da posição 
88.02 da NCM; 

        VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Redação dada pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vigência) 

        VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 
tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e montagem das 
aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, 
componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925, 2004) 
(Vigência) 

        VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 
tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e industrialização das 
aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, 
componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM; (Revogado pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 
Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

        X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e 

        XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

        XII - livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, 2004)  (Vigência) 

       XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003. 
(Redação dada pela Lei nº 11.033, 2004) 

        XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)    
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       XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 
11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

         XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi; (Incluído pela Lei nº 

11.727, de 2008) 

         XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 

11.727, de 2008) 

         XVI – gás natural liquefeito – GNL. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul-

NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica para o 

Sistema Interligado Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        § 13. O Poder Executivo regulamentará: 

        I – o disposto no § 10 deste artigo; e 

        II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do § 12 
deste artigo. 

        § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor 
pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Incluído pela Lei nº 10.925, 2004)   (Vigência) 

        § 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, 
as alíquotas são de: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas 
são de: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

        II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação." (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste 
artigo, não se aplica o disposto no § 8o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 17.  O disposto no § 14 não se aplica aos valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, afretamento, 
arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao transporte de 
pessoas, para fins turísticos. (Incluído pela Medida Provisória nº 413, de 2008). 
        § 18.  O disposto no § 17 aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou utilização da 
embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins turísticos, 
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independentemente da preponderância da atividade. (Incluído pela Medida Provisória nº 413, 
de 2008). 

        § 17.  O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por  fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de 

efeitos) 

        § 18.  O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou 

utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 

2008)  (Produção de efeitos) 

        § 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência da 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixadas por unidade de 
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 2o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido.  (Incluído pela Medida Provisória nº 413, de 2008). 

        § 19.  A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de 
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido.  (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).   (Produção de 
efeitos) 

 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

................................... 

 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 
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        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 
um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

............................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 
2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 
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....................................... 

 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

______________________________________ 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 
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§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 
do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

___________________________________________ 


